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DATA SERVIDOR DESIGNADO MATRÍCULA 

02/11/2022 Maurício Boaventura de Oliveira 353.585 

05/11/2022 Eduardo de Araújo D’Àvila 352.059 

06/11/2022 Maurício Boaventura de Oliveira 353.585 

11/11/2022 Maurício Boaventura de Oliveira 353.585 

12/11/2022 Eduardo de Araújo D’Àvila 352.059 

13/11/2022 Maurício Boaventura de Oliveira 353.585 

14/11/2022 Maurício Boaventura de Oliveira 353.585 

15/11/2022 Gabriel Sant’Anna Lopes 354.093 

19/11/2022 Eduardo de Araújo D’Àvila 352.059 

20/11/2022 Gabriel Sant’Anna Lopes 354.093 

26/11/2022 Eduardo de Araújo D’Àvila 352.059 

27/11/2022 Gabriel Sant’Anna Lopes 354.093 

28/11/2022 Gabriel Sant’Anna Lopes 354.093 
 
Art. 2º A Diretoria de Gestão de Pessoas adotará as medidas cabíveis para implementação e fi el execução deste ato.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, em 07 de novembro de 2022.

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

EXTRATO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
Tomada de Preços nº 06/2022 - Processo nº 19.09.02687.0021385/2022-10 - Objeto:  Obra de reforma do pavimento térreo e do 
3º pavimento do edifício sede do Ministério Público do Estado da Bahia localizado à Quinta Avenida do CAB nº 750, Centro Ad-
ministrativo da Bahia, Salvador, Bahia, conforme edital e anexos. LICITANTES HABILITADAS: 1ª - REICH ENGENHARIA LTDA 
– CNPJ Nº 22.938.566/0001-00; 2ª - HAYEK CONSTRUTORA LTDA – CNPJ Nº 10.364.626/0001-30; 3ª - RGM CONSTRUTO-
RA E ENGENHARIA LTDA – CNPJ Nº 11.887.350/0001-38. LICITANTE INABILITADA: GAN ENGENHARIA EIRELI – CNPJ Nº 
07.547.018/0001-57. A CPL considerou VENCEDORA a licitante REICH ENGENHARIA LTDA – CNPJ Nº 22.938.566/0001-00, 
fator K = 0,86, com a proposta de preço de valor R$ 1.499.975,03 (um milhão, quatrocentos e noventa e nove mil novecentos 
e setenta e cinco reais e três centavos). Os motivos de inabilitação da empresa se encontram pormenorizados nos autos do 
procedimento licitatório, e as análises realizadas pelas áreas técnicas estão disponibilizadas no site www.mpba.mp.br/licitações. 
Ficam intimadas as licitantes, para recorrerem da decisão administrativa, se assim desejarem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da publicação deste Ato. Salvador/BA, 09/11/2022. Monica Sobrinho - Presidente da CPL.

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 120/2021 - SGA. Processo: 
19 19.09.00878.0025443/2022-41. Parecer Jurídico: 782/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Empresa Con-
fl ores Comércio de Flores e Plantas Ornamentais Ltda, CNPJ nº 17.862.691/0001-35. Objeto contratual: Prestação de serviços 
de jardinagem para a Promotoria de Justiça Regional de Vitória da Conquista. Objeto do aditivo: prorrogar a vigência contratual 
(Cláusula Oitava) por mais 01 (um) ano, a partir de 18 de novembro de 2022 até 17 de novembro de 2023. Dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0013 - Ação (P/A/OE) 4058 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de 
Despesa 33.90.39.

RESUMO DE PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA DE VIGÊNCIA DE TERMO DE COOPERAÇÃO. Processo: 
19.09.02328.0021068/2022-27. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Observatório Social do Brasil, CNPJ nº 
10.498.528/0001-96. Objeto: Publicizar a prorrogação automática do prazo de vigência do Termo de Cooperação celebrado entre 
as partes, que tem por fi nalidade estabelecer a cooperação técnica entre as partes, visando garantir a transparência na adminis-
tração pública, por meio do monitoramento e fi scalização do cumprimento da Lei nº12.527/2011 por parte dos Poderes Executivo 
e Legislativo municipais, no que concerne à obrigatoriedade da divulgação de informações públicas acessíveis em seus sítios 
ofi ciais na rede mundial de computadores (internet), e quanto ao cumprimento da Lei Complementar nº131/2009, com a dispo-
nibilização pública, em meio eletrônico, das informações necessárias à transparência da gestão fi scal em todos os municípios. 
Vigência: Prorrogada por mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 01/12/2022.


